
DECRETO N°. 139 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011  

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL COM A RESPECTIVA 
CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO EDITAL 
002/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

MILTON LUIS MULER, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e 

Considerando a regularidade formal dos procedimentos adotados na formalização do Processo Seletivo 
Público Nº. 002/2011 e transcorrido o prazo para interposição de recursos em face dos resultados e da 
Classificação Final; 

DECRETA: 

 Art. 1º. – Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Público n° 002/2011, com a res pectiva 
classificação dos candidatos: 
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